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HBR CAPITAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A 
CNPJ EM CONSTITUIÇÃO

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA 
Aos 27 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às dez horas, na Avenida Paulista, 807 - Conjunto 213 - Bela 
Vista - São Paulo - SP - CEP.01311-915, reuniram-se, os senhores: HUMBERTO BIONDI BRUNETTI, brasileiro, empre-
sário, solteiro, portador da cédula de Identidade RG. Nº 38.422.991 SSP/SP e inscrição CPF/MF: 425.632.648-04, residente 
a Rua Doutor Mario Mourão, 60 - Parque Jabaquara - São Paulo - SP - CEP.04537-000 e HAIRISON ROMULO GON-
ÇALVES, brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de Identidade RG. Nº 47.461.675 SSP/SP e inscrito CPF/MF: 
392.312.458-99, residente a Rua Costa Aguiar, 2437 - Ipiranga - São Paulo - SP - CEP 04204-002. representando a totalida-
de dos acionistas da HBR CAPITAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A, com sede na Avenida Paulista, 
807 - Conjunto 213 - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP.01311-915, regida na forma do estatuto adiante transcrito. Por con-
senso entre os presentes, fundadores e representantes da totalidade do capital social da HBR CAPITAL SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS FINANCEIROS S.A, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. HUMBERTO BIONDI BRUNETTI, que, 
para secretariar a sessão, designou Sr. HAIRISON ROMULO GONÇALVES, dando por instalada a assembleia. A pedido 
do presidente, foi lida a ordem do dia, para a qual foi convocado os acionistas e que tem o seguinte teor: a) discussão e 
aprovação do estatuto social; b) integralização do capital social; c) constituição definitiva da Sociedade; d) eleição do Con-
selho de Administração e membros da Diretoria. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente solicitou para que se procedesse à 
leitura do estatuto social, consoante letra “a” da ordem do dia, com o teor abaixo a seguir: HBR CAPITAL SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS FINANCEIROS S.A ESTATUTO SOCIAL - CAPITULO I Denominação, Sede, Objeto e Duração. Ar-
tigo 1° - A HBR CAPITAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A é uma sociedade por ações que se rege por 
este Estatuto e disposições legais que Ihe forem aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem sede, foro e domicílio, na Avenida 
Paulista, 807 - Conjunto 213 - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP.01311-915 e pode, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração, criar, manter e extinguir filiais, escritórios e agências de representações, em qualquer parte do território nacional 
ou no exterior. Artigo 3° - A Companhia tem por objeto social de outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente e atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobili-
ários Artigo 4° - O prazo de duração da Sociedade será por tempo indeterminado CAPITULO II - Do Capital Social e 
Ações. Artigo 5° - O capital social a ser integralizado até 27 de julho de 2024 é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
dividido em 1.000.000 (um milhão) ações ordinárias, com direito a voto, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
em moeda corrente do país, sendo integralizado neste ato R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do pais e em 
mais 9 (nove) parcelas de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a serem integralizados em moeda corrente do país a cada 90 dias, 
a contar desta data. Parágrafo primeiro - Cada ação ordinária nominativa dará direito a 1 (um) voto nas deliberações da 
Conselho de Administração, sendo que o acionista que tiver o maior número de ações será automaticamente o Presidente do 
Conselho de Administração, salvo se de outra forma dispuser o Regimento Interno do Conselho de Administração. Parágra-
fo segundo - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à sociedade. Art. 6º - Os acionistas terão 
preferência à subscrição de novas ações, na proporção das ações já anteriormente detidas. § 1º - Na hipótese de venda de 
ações por qualquer acionista é assegurado o direito de preferência aos demais acionistas. § 2º - Caso algum acionista desista, 
por escrito, do seu direito de preferência ou, se consultado, não se manifeste dentro de 30 (trinta) dias contados da data da 
consulta, caberá aos demais acionistas o direito à subscrição dessas ações, igualmente no prazo de 30 (trinta) dias. Sendo de 
toda forma, vedada a venda para terceiros que sejam considerados, de alguma forma, concorrentes aos objetos sociais das 
sociedades que esta Sociedade possuir. § 3º - Na forma do artigo 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a responsa-
bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas ações. § 4º - Ressalvada a hipótese da renúncia expressa de aquisição dos 
demais acionistas, as alienações que se fizerem sem observância às normas contidas nesta cláusula, ressalvado o parágrafo 
2 deste artigo, serão nulas de pleno direito perante a Sociedade, e importarão na responsabilidade do alienante e do adqui-
rente pela reparação das perdas e danos. § 5º - Nos termos da legislação específica, a emissão e a transferência das ações 
serão registradas nos livros próprios da Sociedade. Art. 7º - As ações serão integralizadas na data da realização da Constitui-
ção do Conselho de Administração da sociedade, na forma definida no referido instrumento. Art. 8º - Por meio de deliberação 
de Conselho de Administração poderá a sociedade criar a qualquer tempo outras classes de ações e debentures nos termos da 
legislação vigente. Art. 9º - Mediante deliberação da Conselho de Administração, poderá ser estipulada a participação de 
forma diferenciada nos lucros sociais. CAPITULO III - Do Conselho de Administração. Artigo 10 - O Conselho de Ad-
ministração é o órgão superior da Companhia, com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e tomar as providências que julgar convenientes a defesa e desenvolvimento da Companhia. Artigo 11 - O 
Conselho de Administração dos Acionistas, nos termos da lei, reunir-se-á: (a) Ordinariamente no mínimo 03 (três) vezes ao 
ano, sendo que deverá dentro dos quatro primeiros meses, depois de findo o exercício social se reunir, para: (i) tomar as 
contas dos administradores, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) eleger o Conselho de Administração nas épo-
cas próprias e o Conselho Fiscal, quando for o caso; (iii) constituir outros Conselhos necessários a sociedade; (iv) deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição de dividendos, quando for o caso; e fixar a remu-
neração dos administradores. (b) Extraordinariamente: sempre que, mediante convocação legal, os interesses sociais acon-
selharem ou exigirem o pronunciamento dos acionistas. Artigo 12 - O Conselho de Administração será convocado pelo 
Presidente do Conselho de Administração representado pelo acionista que tiver o maior número de ações, cabendo ao seu 
Presidente consubstanciar o respectivo ato, sendo que na sua falta poderá ser convocada pelo Vice Presidente. Artigo 13 - O 
Conselho de Administração poderá ser ainda instalado a pedido de qualquer Diretor da Companhia ou Conselheiro, quando 
os assuntos da sociedade assim necessitarem e que procederá a eleição da mesa Diretora, composta de um presidente e um 
secretário, escolhidos dentre os presentes. Artigo 14 - Dos trabalhos e deliberações do Conselho de Administração será la-
vrada ata, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, a maioria simples dos 
votos dos titulares do capital social necessária para as deliberações tomadas. Parágrafo Único - A ata será lavrada na forma 
de sumário dos fatos, inclusive dissidências e protestos. Artigo 15 - Compete privativamente ao Conselho de Administração 
deliberar sobre as seguintes matérias: a. reformar o estatuto social; b. eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administrado-
res e participantes do Conselho Fiscal, se existir, das Companhias, conforme o caso; c. tomar, anualmente, as contas dos 
administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; d. deliberar sobre 
transformação, fusão, incorporação e cisão das Companhias, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e 
julgar-lhes as contas; e. deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; 
f. aprovar a correção da expressão monetária do Capital Social contida no balanço e deliberar sobre a capitalização da res-
pectiva reserva, na forma do artigo seguinte. g. aprovar relatórios de Auditoria Externa, nos termos definido no Regimento 
Interno do Conselho de Administração. h. avaliar o desempenho do Diretor Presidente das Companhias que participa como 
acionista. i. elaborar e alterar, sempre que necessário, o Regimento Interno do Conselho de Administração, o qual conterá em 
detalhes as regras referentes: a matérias, competências e demais assuntos de interesse das Companhias que participa como 
acionista. Art. 16 - A capitalização da reserva de capital correspondente à correção da expressão monetária do Capital Social, 
cuja deliberação compete ao Conselho de Administração, será procedida com obediência aos seguintes preceitos: (a) a capi-
talização poderá ser feita sem modificação do número de ações emitidas e com aumento do valor nominal das ações, ou 
mediante bonificação de ações novas, a critério da Assembleia; (b) a capitalização será obrigatoriamente efetuada quanto ao 
excesso de valor contido na reserva em relação aos limites de lei. Art. 17 - As reuniões do Conselho de Administração serão 
Ordinária ou Extraordinária conforme a matéria sobre a qual versar. O Conselho de Administração Ordinária e o Conselho 
de Administração Extraordinária poderão ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e ins-
trumentadas em ata única. CAPITULO IV - Administração da Companhia. Artigo 18 - A Companhia será administrada 
pelo Conselho de Administração e pela Diretoria na forma da lei e deste Estatuto Social estando os seus membros dispensa-
dos de prestar caução para exercer suas funções. Artigo 19 - O Conselho de Administração é o órgão superior da Companhia, 
com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as providências que julgar 
convenientes a defesa e desenvolvimento da Companhia. Artigo 20 - O Conselho de Administração e órgão executivo de 
administração da Companhia, atuando cada um de seus membros segundo a respectiva competência. Artigo 21 - As atribui-
ções e poderes conferidos por lei a cada um dos órgãos de administração não podem ser outorgados a outro órgão. CAPÍ-
TULO V - Eleição dos Membros do Conselho de Administração. Artigo 22 - O Conselho de Administração será compos-
to de no mínimo 02 (dois) membros, que terão mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. O Conselho de Administração 
poderá conter, ainda, no mínimo, mais 02 (dois) Conselheiros não acionistas, sendo estes consultores externos e independen-
tes e seus mandatos serão determinados no momento da contratação, conforme estabelecido em Regimento Interno do 
Conselho de Administração e neste dispositivo. § 1º - Findo o mandato, os Conselheiros permanecerão no exercício dos 
cargos até a investidura dos administradores que os substituam, nos termos da lei e deste Estatuto. § 2º - Os membros do 
Conselho de Administração tomarão posse mediante a assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio. § 3º - A re-
muneração dos membros do Conselho de Administração será deliberada em Conselho de Administração, pelos acionistas 
titulares da totalidade do capital social, salvo se o Regimento Interno do Conselho de Administração de outra forma dispuser. 
Artigo 23 - O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice Presidente. O Presidente convocará e presidirá as 
reuniões. O Vice Presidente e demais membros do Conselho serão eleitos, pela maioria de votos de seus membros represen-
tando a totalidade do capital social, sendo a primeira eleição realizada imediatamente após a posse destes. O Presidente será 
sempre o acionista que obtiver o maior número de ações. Artigo 24 - No caso de vacância no cargo de Conselheiro, os demais 
conselheiros efetivos assumirão o cargo em complementação do mandato do Conselheiro substituído, salvo o que for defi-
nido no Regimento Interno do Conselho de Administração. § 1º - No caso de vacância no cargo de Conselheiro Presidente, 
o Conselheiro Vice Presidente assumirá o cargo em complementação do mandato do Conselheiro substituído, sempre respei-
tado o que for disposto no Regimento Interno do Conselho de Administração. § 2º - Em suas ausências ou impedimentos 
temporários, o Conselheiro será substituído pelos demais conselheiros efetivos. Nas hipóteses de ausências ou impedimentos 
temporários por motivo de saúde do Presidente, este será substituído pelo Conselheiro Vice Presidente que assumirá a Pre-
sidência do Conselho de Administração interinamente e poderá atuar plenamente. Artigo 25 - O Conselho de Administração 
reunir-se-á, ordinariamente, nos termos da lei e deste estatuto e extraordinariamente, sempre que necessário, mediante con-
vocação de qualquer membro do Conselho. § 1° - As reuniões extraordinárias do Conselho deverão ser convocadas por es-
crito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, por meio de e-mail ou telefonemas indicando o local, data e 
hora que poderá ser alterada com prévio aviso de 24 horas, devendo a convocação conter a ordem do dia e as matérias a se-
rem deliberadas na respectiva reunião. Não obstante esta disposição, considerar-se-á regular a reunião do Conselho de Ad-
ministração a que comparecerem todos os seus membros. § 2° - O quorum de instalação das reuniões do Conselho de Admi-
nistração será a maioria simples dos membros em exercício, sendo imprescindível a presença do Conselheiro Presidente. § 
3° - O Conselho de Administração deliberará por maioria simples de votos dos presentes, cabendo sempre ao Presidente, 
além do seu voto pessoal, o de desempate. § 4° - A Ata da Reunião do Conselho de Administração que eleger, destituir, de-
signar ou fixar as atribuições dos Diretores deverá ser arquivada na Junta Comercial do Estado. § 5° - As decisões do Con-
selho de Administração constarão de ata que será assinada pelos presentes. Artigo 26 - Compete, ainda, ao Conselho de 
Administração: I. fixar a política geral dos negócios da Companhia e acompanhar sua execução; II. aprovar e alterar o orça-
mento anual da Companhia, e as metas e estratégias de negócios previstos para o período subseqüente, quando for o caso; 

III. eleger e destituir, a qualquer tempo, os diretores da Companhia, fixando-Ihes as atribuições, observadas as disposições 
legais e estatutárias e o Regimento Interno do Conselho de Administração, bem como escolher o executivo principal da 
Companhia e das sociedades em que a Companhia houver efetuado investimento e detiver participações majoritárias ou das 
companhias controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia; IV. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer 
tempo, os livros da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, ou sobre quais-
quer outros atos; V. escolher, destituir os auditores independentes, conforme o caso; VI. Convocar os membros do Conselho 
de Administração para reuniões; VIII. aprovar e submeter a Conselho de Administração as demonstrações financeiras; IX. 
estabelecer a localização da sede da Companhia, bem como criar e extinguir filiais, agências e sucursais, escritórios, depar-
tamentos e representações em qualquer ponto do território nacional e no exterior; X. deliberar o destino a ser dado ao lucro 
Iíquido do exercício; XI. autorizar a alienação dos bens imóveis da Companhia; XII. deliberar sobre a aquisição e venda de 
controle e de participação em outras sociedades, bem como o aumento de participação em sociedades controladas ou coliga-
das no país ou no exterior; XIII. deliberar sobre a criação de qualquer subsidiária; XIV. autorizar associações e celebração de 
acordo de acionistas; XV. desempenhar quaisquer outras funções ou deliberar sobre quaisquer outros assuntos que não sejam 
da competência da Conselho de Administração, tal como definido no presente Estatuto e expressamente na Lei. XVI. deli-
berar nas reuniões das Sociedades em que participe como acionista e aprovar previamente as alterações do Contrato Social 
das sociedades em que a Companhia participa como sócia, inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades 
controladas ou coligadas a serem eleitos com o voto da Companhia; XVII. aprovação dos negócios jurídicos e deliberações 
referidas neste artigo pelas controladas da Companhia ou sociedades a elas coligadas; XVIII. tomar decisões relativas a es-
trutura de capital da Companhia e das sociedades em que a Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia, ou coligadas a mesma ou a suas controladas; XIX. deliberar sobre o 
aumento do capital social. XX. o Conselho irá deliberar quanto as regras que irão normatizar a gestão e práticas do Conselho 
de Administração que poderá ser através do Regimento Interno do Conselho de Administração e irá definir os valores de 
alçada para atuação da Diretoria. As regras que irão normatizar o Conselho somente poderão ser alteradas mediante aprova-
ção do Conselho. CAPÍTULO VI - Diretoria. Artigo 27 - A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) membros, 
sendo um Diretor Presidente, e se houver necessidade de outros Diretores estes serão sem designação específica. Os Direto-
res poderão ser acionistas ou não, membros do Conselho ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração 
e por ele destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução. § 1º - Findo o prazo de 
mandato dos Diretores eleitos, os mesmos permanecerão no exercício dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos 
Diretores. § 2° - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de Administração 
eleger o novo Diretor ou designar o substituto, cujo mandato expirará com os demais Diretores. § 3° - Em caso de ausência 
ou impedimento temporário, os Diretores substituir-se-ão, reciprocamente ou o Conselho de Administração elegerá o subs-
tituto. § 4º - A remuneração dos Diretores, se houver, será deliberada pelo Conselho de Administração no Regimento Interno 
do Conselho de Administração. Artigo 28 - Compete ao Diretor Presidente representar a Sociedade ativa e passivamente em 
juízo ou fora dele, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. § 1º - A Diretoria poderá, ainda, designar um 
dos seus membros para representar a Companhia em atos e operações no País ou no Exterior, ou constituir um procurador 
apenas para a prática de ato específico. § 2º - A Companhia será representada por dois ou mais diretores, assinando sempre 
em conjunto, nos casos de empréstimo e contratos de risco a sociedade terá que ser representada por todos os diretores, sem 
as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais e na prestação de de-
poimento pessoal. Artigo 29 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, e a convocação cabe ao Diretor-Presidente, com 
antecedência de 2 (dois) dias úteis. § 1º - O quorum de instalação das reuniões é o da maioria dos membros em exercício, e 
as deliberações serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores presentes a reunião. § 2º - As atas das reuniões 
e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. Artigo 30 - Compete a Diretoria exercer as atribuições que 
a Lei, o Estatuto Social e o Conselho de Administração lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia. Artigo 31 - Compete especificamente ao Diretor-Presidente: I. exercer a supervisão de todas as ativi-
dades da Companhia; supervisionar as atividades dos demais Diretores, se houver; II. zelar pela observância da lei e deste 
Estatuto; III. submeter a aprovação do Conselho de Administração as oportunidades e necessidades do negócio; IV. formular 
as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer os critérios para a execução das deliberações 
da Conselho de Administração e do Conselho de Administração, com a participação dos demais Diretores; V. coordenar e 
superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões, com voto de qualidade em caso de em-
pate; VI. representar a Companhia nas reuniões, assembleias e qualquer forma de órgão deliberativo das sociedades em que 
a Companhia participe, caso em que deverá apresentar ao presidente da reunião ou assembleia de referidas sociedades a ata 
da reunião do Conselho de Administração que contiver a orientação de voto da Companhia VII. exercer as demais atribuições 
que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. Artigo 32 - O Diretor Presidente determinará as funções especí-
ficas de cada um dos Diretores, observando os limites que lhe forem determinados pelo Conselho de Administração da 
Companhia, quando for o caso. Artigo 33 - A Diretoria, como órgão colegiado, exercerá as seguintes atribuições: I. estabe-
lecer políticas específicas e diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios fixado pelo Conselho de Administração; 
II. elaborar o orçamento, a forma de sua execução e os pIanos gerais da Companhia, submetendo-os a aprovação do Conse-
lho de Administração; III. apresentar ao Conselho de Administração as propostas de empresas controladas relativas as dire-
trizes gerais de organização, de desenvolvimento de mercado, e ao plano de investimentos e orçamento; IV. apresentar pe-
riodicamente ao Conselho de Administração a evolução geral dos negócios da Companhia; VIII. propor ao Conselho de 
Administração a alienação dos bens do ativo permanente da Companhia; VIII. apreciar o Balanço Geral e demais demons-
trações financeiras e o Relatório Anual da Companhia, bem como a proposta de destinação de resultado submetendo-os ao 
Conselho Fiscal, se houver e ao Conselho de Administração; e IX. deliberar sobre outros assuntos julgados como de compe-
tência coletiva da Diretoria, ou a ela atribuídos pelo Conselho de Administração. CAPITULO VII - Conselho Fiscal. Arti-
go 34 - O Conselho Fiscal poderá ser constituído e neste caso será composto de 3 (três) membros, não tendo caráter perma-
nente e devendo ser eleito e instalado pela Conselho de Administração a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. § 
1º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pelo Conse-
lho de Administração. § 2° - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada pela 
Conselho de Administração, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. § 3° 
- O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. 
Artigo 35 - Ao Conselho Fiscal compete: i) Verificar todos os documentos e livros, principalmente fiscais da sociedade; e ii) 
Participar das reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria, sempre que necessário. CAPÍTULO VIII - Exercício 
Social, Balanço e Resultados. Artigo 36 - O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, e terminará no último dia do mês 
de dezembro de cada ano. Artigo 37 - Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil 
da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço patrimonial, demonstração dos lucros ou dos 
prejuízos acumulados, demonstrações do resultado, do exercício e demonstração das origens e aplicações de recursos, simul-
taneamente em moeda corrente nacional e em moeda de poder aquisitivo constante. § 1° - O balanço patrimonial e as de-
monstrações financeiras serão submetidos a AssembIéia Geral pelo Conselho de Administração, a base dos elementos que 
lhe tiverem sido apresentados e propostos pela Diretoria. § 2° - A Companhia poderá levantar Balanço e distribuir dividendos 
em períodos trimestrais, desde que o total dos dividendos pagos a cada semestre do exercício não exceda a montante de suas 
reservas de capital. § 3° - A qualquer tempo, a Conselho de Administração também poderá deliberar a distribuição de divi-
dendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semes-
tral. Artigo 38 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados 
e a provisão para o imposto de renda. CAPITULO IX - Liquidação, Dissolução e Extinção. Artigo 39- A Sociedade entra-
rá em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Conselho de Administração. Parágrafo Único 
- Compete à Conselho de Administração, em qualquer caso, estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e, se em 
funcionamento, os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes a remunera-
ção. Lido o Estatuto Social, o Presidente abriu a palavra e em seguida foi colocada em votação a aprovação do mesmo que, 
submetido à apreciação e discussão, foi unanimemente aprovado sem emendas ou modificações pela totalidade dos acionis-
tas. Procedeu-se então, consoante letra “b” da ordem do dia, definiu-se que a subscrição e integralização do capital social da 
sociedade no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda cor-
rente do país, distribuídos da seguinte forma, conforme boletim de subscrição: o acionista HUMBERTO BIONDI BRUNET-
TI mediante a conferência e integralização em moeda corrente de 500.000 (quinhentas mil) ações, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de sua participação na sociedade; o acionista 
HAIRISON ROMULO GONÇALVES mediante a conferência e integralização em moeda corrente de 500.000 (quinhentas 
mil) ações, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de sua 
participação na sociedade A seguir, consoante letra “c” da ordem do dia, o Presidente declarou definitivamente constituída a 
Sociedade HBR CAPITAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A, regida pelo estatuto aprovado nesta assem-
bleia. Procedeu-se, então, consoante letra “d” da ordem do dia, à eleição dos seguintes membros do Conselho de Adminis-
tração, com período de mandato fixado da forma como prevista no estatuto ora aprovado: como Conselheiro Presidente, o 
HUMBERTO BIONDI BRUNETTI, brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de Identidade RG. Nº 38.422.991 
SSP/SP e inscrição CPF/MF: 425.632.648-04, residente a Rua Doutor Mario Mourão, 60 - Parque Jabaquara - São Paulo - SP 
- CEP.04537-000 e como Conselheiro HAIRISON ROMULO GONÇALVES, brasileiro, empresário, solteiro, portador 
da cédula de Identidade RG. Nº 47.461.675 SSP/SP e inscrito CPF/MF: 392.312.458-99, residente a Rua Costa Aguiar, 2437 
- Ipiranga - São Paulo - SP - CEP 04204-002 O Presidente, após a apuração dos votos, deu-lhes imediata posse, ficando estes, 
assim, investidos em suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. Seguindo, consoante letra “d” da ordem do dia, 
deu-se à eleição dos seguintes membros da Diretoria, com período de mandato fixado da forma como prevista no estatuto 
ora aprovado: como Diretor Presidente, HUMBERTO BIONDI BRUNETTI anteriormente qualificado. e como diretore o 
Sr HAIRISON ROMULO GONÇALVES. O Presidente após apuração dos votos, deu-lhes imediata posse nos respectivos 
cargos, ficando estes, assim, investidos em suas funções e atribuições que iniciam nesta data. Os Administradores e Conse-
lheiros ora investidos, declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, prevaricação ou suborno, concussão, peculato, ou por 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. Encerrada a ordem do dia, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário 
para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi lavrada por mim, Secretária, a presente ata, que lida e achada conforme, 
segue assinada pela totalidade dos acionistas da Sociedade que também estão presentes nesta Assembleia, dispensando-se, 
assim, as publicações previstas em lei, em 3 (três) vias de igual teor e forma. São Paulo, 27 de abril de 2022. Humberto 
Biondi Brunetti Hairison Romulo Gonçalves Humberto Biondi Brunetti - Diretor Presidente e Conselheiro Presiden-
te, Hairison Romulo Gonçalves - Diretor e Conselheiro. JUCESP nº 2.048.480/22-6 em 12/08/2022. Gisela Smiema 
Ceschin - Secretária Geral. Protocolo: 3530059867-9.
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